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Sugere ao Poder Executivo do Distrito

Federal, por intermédio da
Companhia Energética de Brasília --

CEB, a substituição da iluminação

convencional por lâmpadas de LED

em todos os postes da SHIGS 708 da

Asa Sul, Região Administrativa do
Plano Piloto--RAI.

(Do Sr. Deputado Reginaldo Sardinha) '
W

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do

art. 143 do Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo, por intermédio da
Companhia Energética de Brasília - CEB. a substituição da iluminação convencional

por lâmpadas de LED em todos os postes da SHIGS 708 da Asa Sul, Região
» ÜI«.=

Administrativa do Plano Piloto -- RA 1. 1 SECA\ETÁRIA LEGJISLArlVA

Recebi ern.Q51.1...!,/X]].à!.dali:

Trata-se de solicitação dos moradores e frequentadores da Região, que

lutam por melhorias no local, principalmente no que se refere a infraestrutura e

segurança.

JUSTIFICAÇÃO !....e= ra 'üatr

Além de grande redução na conta da iluminação pública, os novos

equipamentos trarão mais conforto e segurança para a população, pois ainda existem

trechos sem iluminação adequada, diante a ineficiência da iluminação atual presente

nas ruas da região.

A falta de iluminação adequada aumenta o uso de drogas, a incidência

de assaltos, acidentes e o risco iminente de diversos tipos de violência.

Diante do exposto, conclamo os nobres parlamentares para a aprovação

da presente proposição.

Sala das sessões, em

Deputado REGINALI ocoto Legislativo
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIALEGISLATIVA

DISTRIBUIÇÃODEINDICAÇÃO

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.

CCJ (art. 63/RICLDF)

CEOF (art. 64/RICLDF)

CAS (art. 65/RICLDF)

CDC (art. 66/RICLDF)

CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

[] CAF (art. 68/RICLDF)

[:] CESC (art. 69/RICLDF)

[:] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

'Elq CDESCTMAT(art. 69-B/RICLDF)

11] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

[:lCTMU (art. 69-D/RICLDF)
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